
Restrições Enquadradas na Previsibilidade do Cálculo do PLD – Junho de 2026 

 
 
Tratamento realizado pela CCEE, respeitando a previsibilidade estabelecida pela Resolução CNPE nº 01/2024.  

➢ Desconsideração das FSARHs 10.048/2026, 10.049/2026 e 10.061/2026, aceitas em 29/04/2026 e 

30/04/2026: restrição de defluência mínima da UHE Machadinho em 90 m³/s de 30/04/2026 a 

30/06/2026; restrição de defluência mínima da UHE Itá em 100 m³/s de 30/04/2026 a 30/06/2026; 

restrição de defluência mínima da UHE Salto Osório em 60 m³/s de 30/04/2026 a 30/06/2026. Essas 

representações serão adotadas no cálculo do PLD a partir do PMO de julho de 2026, respeitando sua 

vigência. A alteração se dá no arquivo MODIF.DAT. 
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Atenciosamente, 

Gerência de Preços – GPRE 


